
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Campus de Fraiburgo

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO - EDITAL Nº 002/2019 – DG/IFC – CAMPUS FRAIBURGO

O Diretor-Geral  pro tempore do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Campus Fraiburgo, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 15, de 03/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 04/02/2014,

RESOLVE: 

Homologar e tornar público o RESULTADO da análise do mérito técnico dos Projetos de Extensão
vinculados ao  Edital 002/2019 - ações de extensão de fluxo contínuo que visa selecionar  propostas de
extensão sem fomento de bolsas estudantis, conforme quadro a seguir:

1. PROJETOS CLASSIFICADOS:

# COORDENADOR e PROJETO Nota da avaliação Situação

1.  Luiz Leandro dos Reis 
Fortaleza 

Mulheres nas Ciências:uma
homenagem a Ada Lovelace

9,1 Aprovado pe
conforme ATA
CEC n.07/2019

     2. Fabricio Bizotto Criação de uma empresa Júnior
na área de TI no IFC Campus
Fraiburgo: definições iniciais

8,7 Aprovado
conforme ATA
CEC n.07/2019

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Demais informações poderão ser obtidas na Coordenação de Extensão IFC – Campus Fraiburgo pelo
telefone: (49) 3202-8811 e pelo e-mail extensao@fraiburgo.ifc.edu.br. 

Publique-se.
 Fraiburgo/SC, 30 de Agosto de 2019.

Fábio José Rodrigues Pinheiro

Diretor-Geral pro tempore do IFC Campus Fraiburgo
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